
Stoat
ESTADO DE SERGIPE

uurrcÍpro DE ARErA BRANcA
SECRETARIA DE ADMINISTRAçA O E DO TRABALHO

rNExrcrBrLrDADE DE ucrreçÃo No o4l2o2o
JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Administração de Areia Branca, vem, êm atendimento ao arl 26'

caput da Lei no 8.666/93, apreséntar Justificativa Tecnico-Legai para formalizaÇão de

Éiô."rro de Inexigibilidade de Licitação, visando à contratação de Vila-Nova-' Carvalho'

;"õ;i;, êãrrÁúv " 
conrado edvogados Associados para reatizar a serviços profissionais na

área da consultoria e assessoria iuridica, especificamente para servrço de assessoria- JUridica,

áe caráter técnico-especializadã, aos órgãos da adm inistração. pú blica municipal' ?!!".Y:t d"

;;.;;";;t téinicos voltados a-comissão-de licitação, acompanhamento das comissões de

Drocedimentos ad min istratlvos, elaborar pareceres sobre assuntos da administração

íi;;;.i;;; ;;;"tràà iriiai.u. bem como projetos de lei, além da elaboração de deresas e

recursos na esfera administraiiva em que o município de areia branca figure como parte

ativa ou passiva perante o r.,Ounaf de àontas do Esiado; acompanhamento de precatórios'

;;;;úÃ;".tá L o"rur" do interesse do ente municipal na lustiça federal, exceto em

situações que visem regufariz-ai à-úúnicípio perante o ôadastro Único de Exigência para

transierências voluntárias, conforme o quanto disposto neste processo

Para respaldar a sua pretensão, esta secretaria traz aos autos do sobredito processo

peç"s ftrnàá.entais: propostã ãe setuiços e documentos do proponente' além de outros

elementos que se constituem no processo em sl'

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim' é inexigível o processo

licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato' bem como

para a pessoa da futura contratada.

Instada a se manifestar, esta secretaria vem apresentar iustificativa de

inexigibilidade de Iicitação, sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei no 8.666/93, em seu art 25' II e §1o
disPõe, in verbis:

-Art. 25 - É inexigível a licitaÇão quando

houver inviabilidade de competiÇão, em

es?ecial :
(...)
II - para a contrataÇão de serviços técnicos

enumerados no art' 13 desta Lei, de natureza

singular, com profissionais ou empresas de

noíória esPecialização, vedada a

inexigibilidade para servÍços de publícidade ou

divulgação;
(. )
§1o - Considera-se de notória especializaÇào o

profissional ou empresa cujo conceÍto no
'campo de sua especiatidade, decorrente de

desempenho anterior, estudos, experiências'
publicações, organizaÇão, aparelhamento '
equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e
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indiscutivelmente o mais adequado à plena
satisfação do objeto da contrato "

lá o suso-aludido artigo 13, em seu incisos II, III e V, com a redação introduzida

pela Lei no 8.883/94, esclarece-nos:

-Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram'
se serviços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos a:
(...)
II - pareceres, perícias e avaliações em geral;
I - assessorias ou consultorias técnicas e

auditorias financeiras ou tributárias (com

redação dada Pela Lei 8.883/94);
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou

administrativas;/ \,,1,,,./

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais. para a

composição do irocesso de inexigibilidade de licitação (ex vi do art' 26' parágrafo únrco' da

Lei no 8.666/93); Ei- las:

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante;

2 - lustificativa do Preço.

Sabe-se que o Município de Areia Branca, por força da .sua natureza jurídica' se

sujeita ao Estatuto das Licitações e contratos, máxime quando utiliza recursos provenientes

da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível' instaurar-

se um pÃcedimento licitató;io (o que ocorre no presente caso). A regra é Iicitar; no entanto,

a Lei nô 8.666/93 excepciona.àro. ", 
que esta é dispensável, dispensada ou rnexigívei'

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta não é viável ou

se.;a, a licitáçáo"inexig ível é uma obrigação, principalmente diante das circunstâncias do caso

concreto e dà altivez dos bens jurídicos a serem protegidos'

Assim,comoseobserva,aleiqueregeaslicitaçõesecontratosadministratrvos
estabelece critérios objetivos paia a contraçãõ direta. E é sob a óptica desses criterros

infraconstitucionais que esta secretaria demoástrará a situação de inexigibilidade de licitaçâo

que ora se apresenta.

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que selê necessárro para uÍra

contrataçãà direta, nos moldes do aft,25,11 da Lei de Licitações e Contratos, o festejado

admin istrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

..A inviabilidade da competição ocorrerá na forma desse inciso se ficar demonstrado

o atendimento dos requisitos, que devem ser examinados na seguinte ordem:
a) Referentes ao objeto do contrato:

. Que se trate de serviço técnico;

€§-
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. Que o serviço estela elencado no art 13,

da Lei no 8.666/93;
. Que o serviço apresente determinada

singularidade;
. Quà o serviço não seja de publicidade e

divulgação.
b) Referentes à contratada:

. que o profissional detenha a habilitação
pertinente;

. Que o profissional ou empresa possua

eipecialização na realização do obleto
pretendido;

. Que a especialização seja notóriâ;

. Qr" a notória especialização esteja
intimamente relacionada com a

singula ridade Pretendida Pela
Administração." I

Analisando-se, agoft, pari passu, os requisitos exigidos para se configurar a

inexigibilidade, vê-se que tanio'o objeto do contrato quanto o profissional que se pretende

contr;tar preenchem os mesmos, conforme a documentação apresentada'

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

Referentes ao objeto do contrato

. Que se trate de serviço técnico - O serviço técnico é todo aquele em que se exige

uma habilitação puru iãr. àalizado Não se trata' simplesmente' da realização de um

mero serviço comum; pelo contrário, é algo que exige certo conhecimento para a sua

realização. oru - s"*içá,i iioiissioiais nâ área da consultoria e assessoria iurídica,

especificamente puru liiiio de assessoria jurídica, de caráter técníco-especializado,

aós órgãos aa admiiistrâçaro púbtica múnicipal, através de pareceres técncos

íáituaít a comissão ià' licitàção, acompanhamento das comissões de

procedimentos administrativos, õtabo'"' pareceres sobre assuntos da admi nistrdção

municipal, ae naturezii 
- 

iirídica, bem como proietos de tei' atem da elaboração de

defesas e recursos na Zsfera administrativa em que o m.unicípio de areia branca

figure como parte itiva ou passiva perante o Tribunal de Contas do Estado;

aíompanhaménb de precatórios, acompanhamento e defesa do interesse do ente

municipal na iustiça i9aárái, u,,"to em situações q-ue^visem re,gul:,r:1-a.: 
" -yi'::íl':

p"runi" o Cadastio Único de Exigência para transferências voluntariàs nao e urn

serviço comum; e um sàrviço altãmente técnico, como a própria exegese gramatical

íi. ãir, profissional e áspecializado, principalmente em virtude da sua complexidade'

Hely Lopes I'leirelles, com lapidar clareza, assere:

"Serviços técnicos profissionais são todos
aqueles que exigem habilitação legal para a
sua execução. Essa habilitaÇão varia desde o
simples registro do profissional ou fírma na

repartição 
-administrativa competente, até o

1 /, Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby Contrataçáo Direta Sem Licitaçáo Brasílra Juridica
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diploma de curso superior oficialmente
reconhecido. O que caracteriza o serviço
técnico é a privatividade de sua execuçào por
profissional habilitado, seia ele um mero
artífice, um técnico de grau médio ou um

diplomado em escola su Perior' "

E, nesse diapasão, comPlementa:

"Além da habilitação técnica e profissional
normal, são realizados Por quem se

aprofundou nos estudos, no exercícto. da
profissão, na pesquisa científica, ou através de
'cursos 

de pós-graduação ou de estágios de

aperfeiçoamento. São serviços de alta

especialização e conhecimentos pouco

dif undidos entre os demaís técnicos da mesma
profissão' Esses conhecimentos podem ser
'científicos ou tecnológicos, vale dizer, de

ciência pura ou de ciência aplicada ao

desenvolvimento das atividades humanas e às

exigências do progresso soc-ial e econômico

em todos os seus asPectos'" 2

ora,éinegávelqueoproblemadafaltadeassessoriajurídicados14UnicípioséUma
au, qrurúàá preoÉrpações dos edis modernos, especialmente no que tanqe a serviqos

técnicos de consultoria e assessoria na área jurídica, dentre outros, à guisa de melhorras

Dara o oerfeito cumprlmento do mandato que lhes fora outorgado pela população; portanto'

ã1"*ií" 
" 

iá, contiataoo é eminentemente técnico, profissional e especializado.

. Que o serviço esteja elencado no art 13, da Lei no 8 666/93 - Esse artigo elenca

d'iversos tipós de ierviços técnicos profissionais especializados e, dentre eles, os

incisos lI, III e V contemplam pareceres, perícias e avaliaçôes em geral e assessoTias

àu ionsultorias técnicas respectivamente. o serviço a ser contratado - serviços

plofissionais na área da consultoria e assessoria jurídica'. especificamente 
-para'serviço de assessoria iurídica, de ca.ráter técnico-especiattzado ' aos órgãos da

)àÀínistraçao pública municipail, através de pareceres técnicos voltados a comíssão

de licitaçãó, acompanhamenio das comissões de procedimentos administralivos'

"iaboraí 
páreceres sobre assuntos da administração municipal, de natureza )uridica,

bem como projetos de lei, atém da elaboraÇão de defesas e recursos na esfera

administrativa em que o município de areia branca figure como parte ativa ou passiva

perante o Tribunal de Contas do Estado; acompanhamento de precatortos'
'acoimpanhamento e defesa do interesse do ente municipal na iustiça. federa.l' exceto

em éituações que visem regularizar o Município perante o Cadastro Unico de

Éxigência'para transferências voluntárias - então, está contemplado naquele artiqo.

Valãndo-nos do Professor Marçal lusten Filho, para o cornpleto esclarecimento'

temos:

2 in Meirelles, Hely Lopes. Curso de Direito Administrativo l\4alheiros
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"Embora a letra da Lei se refira, basicamente,
a atividades consultivas e teóricas, o art 13

abrange também as atividades executivas
daquelas derivadas. Como observa Hely Lopes
Meirelles, são serviços técnicos tanto os que

versem sobre o planej;tmento, a programaçào
e a elaboração de estudos e projetos, como os

que envolvam a execução ou prestação de

serviÇos propriamente ditos Muitas vezest o

serviço técnico profissíonal especializado se

exaure na atividade consultiva, sendo víável a

execução através de outrem."

do art

Continuando:

E, complementando, assevera

"Em todos os casos, o serviÇo vtsa a

instrumentalizar as decisões da

Administração, ministrando-lhe subsídios de

natureza iécnica acerca das circunstâncias
relevantes para uma decisão." 3

Portanto,oobjetoaquipretendidoestádevidamenteformalizadonoslncisosllelll
rr, au l"í no 8.666/9à, não restando qualquer dúvida nesse sentido'

Que o serviço apresente determinada singularidade O serviço a ser contratado

pã*ri u siÁgularidade exigida para ser enquadrado. como inexigível' pois a

iáÁii"t"çai aL- iuiiçot proíissioniais na área da consultoria e assessoria jurídica,

especifiiamente para- serviço de assessoria jurídica, de caráter técnico-especializado,

",í--airõá", 
à" 'administração pública múnicipal, através de pareceres técnicos

iàituait a comissão de licitação, acompanhamento das comíssões de

Drocedimentos administratuos, álubo,u, pareceres sobre assuntos da administração

;;;t;;;"t, àL ,atrr"ra jurídica, bem como proietos de tei, atém da etaboração de

i"futuZ é recursos na esfera administrativa em que o município de areia branca

figure como parte ativa ou passiva perante o Tribunat de Contas do Estado;

aíompanhaméntu de precatórios, acompanhamento e defesa do interesse do ente

Ãini[ip,at na justiça federal, exceto em situações que-visem regularizar o Municipio

pliruni" o Caâastío único áe Exigência para transferências voluntárias, possui toda

uma especificidade por ser deitinado a otimizar os andamentos dos serviços

àásenroividos po. 
"rta 

Administração, serviços esses q.ue apresentam determinada

singularidade. jorge Ulisses lacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos;

-lá os incisos Il e III referem-se,
primeiramente, às atividades de aplicação do

conhecimento sobre os fatos, visando a extrair
conclusões e fornecer subsídios necessários às

decisões d a Admi nistraÇão. "

3ln Justen Filho, Marçal. comentários à Lei de LicitaçÕes e contratos Administrativos. Dralética
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"Á singularidade, como textualmente
estabelece a lei, é do objeto do contrato; é o
serviço pretendido pela Administração que é
singilar, e não o executor do serviço Aliás'

todo profissional é singular, posto que esse

atributo e próprio da natureza humana'
Singular é a característica do obieto que o

individualiza, distingue dos demais'
É a presença de um atributo incomum na

espécie, diierenciador' A singularÍdade não

está associada à noção de Preço' de

dimensões, de localidade, de cor ou de

forma." a

Neste sentido, repetimos que o objeto da contratação é deveras linsula!: :-t:.ul:içot
profissionais na área da ,ontuiioiiu e asiessoria iurídica' especificamente pu.'u 

-1u-*:?o 
d"

'assessoria jurídica, de caráter iérniro-"tp"riulizado, aos órgãos da administraçào. puhlica

ÃÁii,put, âtavés de pareceres técnicos voltados a comissão de licitação, acompanhamento'i", 
i;À'irrà", a" iroceaiÃáiiis àdministrativos, elaborar pareceres sobre assuntos da

)à.iÀirtruçao munici'pal, de nitureza jurídica, bem como proietos.!e'u,':u-!l-!^o:-::'-2"i:t'"
aZ àifáiii " recursos na esfera administrativa em que o municípto de areia Dranca ttqure

,iÃi purt" ativa ou pustiru i,i,unt" o Tribunal de Contas do Estado; acompanhamento de

precatórios, acompanhamentl- e defesa do interesse do ente munictpal na justiça.'.federal'

exceto em situações qu" iitá- regularizar o Município pera.nte o Cadastro !.ii:.? o'
í;;õà;rb p;;;- íransferências votuitárias. O que o torna demasiadamente tecnrco e

eip-ecífico, principalmente nesse âmbito aqui tratado: destinado aos lulunicípios'

Ademais, é inviável a licitação, porquanto 
. 
o serviço a ser ex€cuta-do e ímpar e

aepenae'oãaiia especificioade tàcni.à pâ.à executá-lo, tornando-o singular, não permitindo,

assim, comparações, por ser,-tàÃuém, individualizado e peculiarizado' de acordo com cada

profissional, sendo que o que se pretende contratar possui experiência nesse campo do

!"i"iiã prbri*, por. 1a o ter realizado anteriormente, com resultados plenamente

satisfatóiios. Valemo-nos, mais uma vez, de Marçal:

"Inviabiliza-se a comparaçào, pois cada

profissional prestador de serviÇo . d.á-lhe
'configuração personalíssima' Logo, a licitaÇào

se torna inexigível por singularidade do objeto

em vista da impossibilidade de iulgamento
objetivo. Acerca da questão, merece

tránscríção do pensamento de Celso Antônio

Bandeira de Melto, no sentido de que' sào

singulares todas as produções intelectuais'
realizadas isolada ou conjuntamente - por

equile - semlre que o trabalho a ser
pioàuzido se defina pela marca pessoa.l (ou

coletiva) expressada em características
científicas, técnicas ou artísticas"' 5

I ob. crt
5 0b. cit
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Novamente, trazemos à baila a problemática dos Municípios E-se preciso ter

experiência e conhecimento para se lidar com esse tipo de assunto Quanto à sua natureza

iiúuf"r, é a mesma indiscutível, posto que o objeto seja. de característica única e peculiar,

Ááí oUri.ntu o imensurável cunho sociàl do mesmo, refletido na melhoria de condições e

qualidade de trabalho e segurança das decisões para os Gestores 14unicipais, em especial.

üale ressaltar, desta forma, po. ópo.trno, o entendimento de Marçal Justen Filho acerca do

assunto:

"A singularidade do obieto consiste, na

verdade, na singularidade (peculiaridade) do
interesse público a ser satisfeito' A raiz da

inexigibilidade de licitação reside na

necessidade a ser atendida e não no objeto
ofertado' Ou seja, não é o objeto que é

singular, mas o interesse público con.creto A

singularidade do objeto contratado é reflexo
da1speciatidade do interesse púbIico'" 6

Devemos, então, nesse ponto, para finalizar o tema, encarar a questão da detinrçào

da singularidade' do objeto em dois pontos básicos e crucrais: ser estabelecida

exclusivãmente à luz do interesse público e visar à realização do bem comum'

E, assim, podemos constatar hialinamente, que ambos se fazem presentes no

objeto da contratação, pois a prestação de serviços profissionais na área da consultoria e

àritàt*r, iurídica,' especificamente para serv.iço-de assessoria juridica' de c?Lte::i:it.:?-
especiatizaâo, aos órgãos da administração pública muniÍipal, através de pareceres t.ecntcos

uiltrdo, a comissão- de licitação, acompanhamento das comissões de procedimentos

administrativos, elaborar pareíeres sobre assuntos da administração municipal, de natureza

jurídica, bem como projetos de lei, além da elaboração de defesas e recursos na esfera

administrativa em que o município de areia branca figure como parte ativa ou passiva

perante o Tribunal de Contas do Éstado; acompanhamento de precatóríos, acompanhamento
'e 

defesa do interesse do ente municipal na justiça federal, exceto em situações qu.e uiscnl

regularizar o Município perante o Cadastro Único de Exigêncta para transtere.ncàs

iítintárias, possui, inegavelmente, interesse público, no sêntido de melhorar e respaldar as

decisõestomadasnaquelaCasa,decisõestaisdeinteressedosmunícipes,representados
pelos edis ali prepostos, no sentido de viabilizar projetos em prol da comunidade e enl

fienefício das camadas mais carentes da população, otimizando a qualidade de vida e

proporcionando meios para a geração de emprego e renda, destrnado ao bem de toda

iomunidaOe; portanto, o objeto é, eminentemente, de interesse públlco e visa à realizaçàr'r

do bem comum.

o Que o serviço não seja de publicidade e divulgação - Ora, é de uma clareza de doer

nos olhos que o serviço aqui a ser contratado não se trata de publicidade e

divulgação, mas, sim, dá prestação de serviços profissionais na área da consultoria e

àsseísiria' iu1aia, especificamánte para sérviço de assessoria jurídÍca, de caráter

tàcnico-especializado, 
' aot órgãos da adminisiração pública municipal, através de

irr"rurur' técnicos voltados a comissão de licitação, acompanhamento das

comissõesdeprocedimentosadministrativos,elaborarpareceressobreassuntosda
administração municipal, de natureza jurídica, bem como proietos de lei' além da

ô ob. cit
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elaboração de defesas e recursos na esfera administrativa em que o município de

areia branca figure como parte ativa ou passiva perante o Tribunal de contas do

Estado; acompánhamento de precatórios, acompanhamento e defesa do interesse do

ente municipal na iustiça federal, exceto em situações que visem regulariz-ar o

Município peranft ó Cadastro Único de Exigência para transferências voluntárias;

atuação e acompanhamento de processos que transmitem perante os Tribunais

Supáriores, elencado no art. 13, Incisos II e. III da Lei de Licitações e Contratos,

dirp"ntunóo-t", desta forma, maiores comentários a respeito, ante a objetividade do

fato e os comentários acima já tecidos sobre assunto.

Referentes à contratada

. Que o profissional detenha a habilitação pertinente - Para a realização do ob]eto

pietenáido, a primeira exigência que se impõe é que a futura contratada possua

i,aUititaçao'técnica. Uma ut, qre a lei refere-se a serviço técnico, a habilitação

constitui-se na capacidade legal para a realização do serviço, atendendo aos

requisitos legais no caso. A equipe a ser contratada possui a necessarla

naÜltitação, pirtinente à realização do serviço. A Empresa Vila-Nova, Carvalho'

Sampaió, 
'Calumby e Conrado Advogados. Associados, possui contrato social

iegistraOo na OAB sob o no 4Z512OL6 SE, além de ampla certificação, conforme se

po-de atestar através da documentação acostada junto à proposta de serviços

apresentada.

.QueoprofissionaIouempresapossuaespecializaçãonarealizaçãodoobjeto
pretendido.'P"ru qr" se opere, legitimamente, a contratação direta nos moldes aqut

pretendidos, faz-se necessário, ainda, que o profissional ou empresa possua

ãspecializaçâo na realização do obieto pretendido. Essa especialização dá-se pelo

estudo ou- desenvolvimento especial de certa arte ou ciência, de forma

particularizada. E, novamente, constatamos que a Empresa Vila-Nova, Carvalho'

bampaio, Calumby e Conrado Advogados Associados é possuidora da mesma'

pelas atividades desenvolvidas ao longo do seu trabalho e intimamente

relacionadas com o objeto pretendido, conforme se pode atestar do seu curriculum

vitae. Para arrematarmos a questão, trazemos a lume os ensinamentos do

Professor Jorge Ulisses lacoby Fernandes acerca do assunto:

"Enquanto a habilitaÇão é um requisito
obietivo, demonstrável mediante
documentação própria, a especialização é de
índole subjetiva, no sentido de ser um
atributo tigado ao agente, profissional ou
empresa e não possui forma legal própria,
exclusiva, específica de documentaÇão."

E, conclu indo:

"A especializaÇão, como indica a próprÍa
palavra, se faz no direcionamento, na busca
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Tratando-se de serviços técnico-científicos especializados, o exercício dos servtços

pressupõe, de ordinário, certos requisitos formais. Assim, a conclusão de cursos' a

iarticipação em certos organismos vottados à atividade especializada, o desenvolvimento de

serviços 
-semelhantes 

em outras oportunidades, a aUtoria de obras literárias (técnrco-

i,entíiicat, se for o caso), o exercício do magistério superior, a premiação por serviços

ii,-nilu.ur, u existência de aparelhamento específico, a organização de equipe tecnica, etc

Não há como circunscrever exaustivamente as evidências da capacitação objetivã da

contratada para prestar o serviço. o tema dependerá do tipo e das peculiaridades do serviÇo

técnico científico, assim co,,ó da profissão exercitada' No entanto, é indispensávêl a

àxistência de evidência objetiva dessa especialização e capacitação do escolhido'"

E assevera:

do conhecimento e no desenvolvimento de
certa atividade." 7

. Que a especialização seja notória - Com relação à notória especialização, esta se

tárna evldente mediante a constatação, em conformidade com o Currículo

apresentado, além da sua participação em diversos cursos e seminários atinentes

ao tema, sendo esse palco mais que comprobatórlo e indispensável à aferição da

capacidade técnica e notória especialização da Empresa Vila-Nova, Carvalho,

Sampaio, Calumby e Conrado Advogados Associados Parafraseando o mestre

Marçal, acerca da notória especialização:

"A primeira exigência, t:ntão, é o profissional
a ser contratado apresentar obietivamente as

condições de atender às necessidades da

Administração.

"A notória especializdÇão consiste, entào,
nesse juízo difuso acerca da qualificação do

sujeito para desempenho da atividade objeto
da contratação. " 8

Que a notória especialização esteja intimamente relacionada com a singularidade

fi"t"noiau pela Administração. Éor fim, é fácil d-e constatar que a notória

especialização da equipe que se pretende contratar não.somente está intimamente
reiacionadi com a singularidade pretendida, mas é parte integrante dessa

contratação. A Empresã Vila-Nova, Carvalho, Sampaio, Calumby e Conrado

Advogadôs Associados possui notória especialização relativa à Consultoria e
Asseísoria )urídica, conforme já demonstrado, e aqui se pretende contratá-la com o

seguinte objeto: a serviços prôfissionais na área da consultoria e assessoria lurídica,
es-pecificamênte para serviço de assessoria jurídica, de caráter técnico-especialízado,
aás órgãos da administráção pública municipal, através de pareceres técnicos

vottadoZ a comissão de licitação, acompanhamento dàs comissões de

procedimentos administrativos, elaborar pareceres sobre assLtntos da àdminisÜação
'municipal, de natureza jurídica, bem como projetos de lei, além da elaboraÇão de

defesas e recursos na esfera administrativa em que o município de areia branca

figure como parte ativa ou passiva perante o Tribunal de Contas do Estado;

, ob. cit
I ob. cit ("
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acompanhamento de precatórioq acomPanhamento e defesa do interesse do ente
municioal na iustica federal, exceto em situações que visem regularizar o Município
perante o Cáaasiro Unico de Exigência para transferências voluntárias. O objeto

singular buscado, de pleno interesle público, é o mesmo da notória especialização.

Imiossível de se haver correlação mais íntima! Para finalizar, o posiclonamento de

Jorge Ulisses Jacoby Ferna ndes:

"Por opoftuno, insta ressaltar que a notória
especiatização do futuro contratado deve estar
associada ao objeto pretendido pela
Administração e ser suficiente para atender à

singutaridade imposta pelo interesse público "

E finaliza:

"Deve haver sempre íntima correlação entre a

especialização e a singularidêde do objeto " e

vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos moldes d_o art.

25, II da Lei no 8.666/93. Vejamos agora aS condições formais para a composiÇão do

processo de inexigibilidade de licitação.

1- Razão da escolha do fornecedor ou executante - A escolha da empresa vila-

NoVa,Carvalho,Sampaio,calumbyeconradoAdvogadosAssociadosnãofoicontingencial.
prenáe_se ao fáto de que ela enquadra-se, perfeitamente, nos dispositivos enumerados na

Lei de Licitações e contratos, consoante o já exaustivamente demonstrado acima, como

ioniitio siná qua non à contratação direta. E não somente por isso, é uma equipe

experiente, com mais de cinco anogde atividade na área, além de capacitada e gabaritada

para o serviço pretendido, que e de interesse público e visa a realização do bem comunr'

ãàsiuinao ínlima relação com o objeto que aqui se pretende contratar, sendo desta forma,

indiscutivelmente, máis que qualiiicada para atender às necessidades da Administração
pública. cabe ainda reiterar que, o serviço aqui a ser contratado encontra-se amparado na

Legislação de Licitações e contratos, em seu artigo 25,1I clc o artigo 13, incisos II e III.

2 - lustificativa do preço - conforme se pode constatar, ainda que individualizado o

serviço, a proposta apresentada pela Empresa Vila-Nova, Carvalho, Sampaio, Calumby e

Conrádo ndvogados Associados, verifica-se facilmente ser esta compatível com as praticadas

no mercado. Àdemais o serviço a ser executado é ímpar e depende de alta especificidâde

técnica para executá-lo, tornando-o singular, não permitindo assim comparações por ser

tambem individualizado e peculiarizado, de acordo com cada profissional, pors, como berTl

àút"r1puru o proí. Jorge úlisses, "todo profissional é singutar, posto que esse atributo é

próprio da natureza humana," sendo que a equipe a ser contratada possui experiência nesse

campo, levando-se em consideração o seu vasto currículo. N4ormente, os preÇos

apresentados pelos serviços a se;em prestados encontram-se dentro de parâmetros

aceitáveis e de acordo com os praticados no mercado para serviços similares (não iguais).

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos apTesenta'

conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de Inexigibilidade de

Licitação.

, ob. cit

ofrosr
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Por fim, diante da fundamentação fático-juríd ica, e:

Considerando o grave problema de assessoria dos Municípios;

ConsiderandoanecessidadedemelhoriadosserviçosetrabalhosneLas
desenvolvidos;

Considerando os problemas de legislatura e outros mais que se devem, em grande

parte, à falta de uma assessoria competente e especializada;

Considerando ainda, que a prestaÇão de serviços profissionais na área da

consufto;i; à issessoria iurídica, especificaménte para seryiço de assessoria jurídica, de

caráter técnico-especializado, aos órgãos da administração púbtica municipal, através de

ptareceres técnicos voltad1s a comissào de licitação, acompanhamento das comissões de

procedimentos administrativos, elaborar pareceres sobre assuntos da administraÇàu
'municipat, 

de natureza jurídica, bem como projetos de lei, além da elaboração de defesas <:

reCurSOS na esfera Administrativa em que O muniCipiO de areia branca figure como pdrte

ativa ou passiva perante o Tribunal de tonbs do Estado; acompanhamento de precatónos'

acompan;hamento e defesa do interesse do ente municipal na justtÇ.d federà|, e^xceto em

situaÇões que visem regularizar o Município perante o Cadastro IJntco de Exigéncia para

liiiifer1nciat voluntáriás, desenvolve-se no sentido de melhorar e respaldar as decisóes

tomadas nesta Casa, visando ao interesse público e à realização do bem comum;

Considerando, por fim, que o l'1unicípio de Areia Branca necessita adequar se à

nova realidade legislaÉiva dos tempos modernos, imposta por decisões legais e respaldadas,

através de uma cómpetente assessoria, é que entendemos ser inexigível a licitação,

Finalmente, porém não menos importanle, ex posistis, opino pela contratação direta

dos serviços da Proponente Vila-Nova, Carvalho, Sampaio, Calumby e Conrado Advo,gados

Associados sem o precedente processo licitatório, ex vi do art. 25, II, c/c art. 13, 13, II, lII,
v 

" SS' u aft. 26, paágrafo único, U e UI, todos da Lei no 8.666/93, em sua atual redaçâo

Perfaz a presente Inexigibilidade de Licitação o valor global

(cento e cinquenta e seis mil reais), sendo a vi9ência contratual de

contados a partir de sua assinatura, correndo as despesas por

classifica oo mentá ria
CODIGO DA

UNIDADE
1528

PROJETO
OU ATIVIDADE

2015

CLASSIF^ICAÇAO
ECONON4ICA

33903500

de Rg 156.000,00
12 (doze) meses,

conta da seg uinte

FONÍE DE
REC!!§9§

1001l
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RATIFICO. Publiq ue-se
Em, 02 de ianeiro de 2o2o.

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Gestor do [4unicíPio

fu {.,"dxlt rP 

^rr,,,t,hrdál

Portanto, com fundamento nas razões fáticas e jurídicas, submetemos, pois, esta

Justificativa ao Éxcelentíssimo Senhor Prefeito, para, querendo, ratificá-la, determinancjo

suà pubticação no prazo de cinco dias, no mecanismo de imprensa oficial deste Município,

como conditio sine qua non Para eficácia deste ato.

Areia Bfanca/SE, 02 de janeiro de 2O2O '

\,,J
hiltm#,"*tàtH.,il* ^-tV

Secretária de Administração e do Trabalho


